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Ata n.º 4 
Procedimento Concursal Comum n.º 10/PCC/2025 

Avaliação Psicológica 
 
 
 
Aos vinte e dois dias do mês de julho do ano de dois mil e vinte e cinco, reuniu o Júri designado 

para o procedimento concursal comum, na modalidade de contrato de trabalho em funções 

públicas por tempo indeterminado, para 1 (um) posto de trabalho previsto e não ocupado no 

Mapa de Pessoal do Município de Oliveira do Bairro, na carreira e categoria de Técnico Superior 

na área Arquitetura, por deliberação de Câmara Municipal, datada de 13 de março de 2025, para 

agendar o 2.º método de seleção, Avaliação Psicológica do procedimento concursal intitulado de 

“Proc. 10/PCC/2025 - Técnico Superior na área de Arquitetura”. -----------------------------------------  

1. Por impossibilidade da DGAEP realizar as avaliações psicológicas, as mesmas vão ser 

realizadas por prestador de serviço contratado pelo Município de Oliveira do Bairro, com 

habilitação académia e formação adequada, nos termos do n.º 2 do art.º 17. da Portaria n.º 

233/2022, de 9 de setembro. ---------------------------------------------------------------------------------------  

2. O Júri deliberou convocar os candidatos admitidos no primeiro método de seleção, Prova 

de Conhecimentos, para aplicação do segundo método de seleção, Avaliação Psicológica, que 

se realizará no dia 5 de agosto de 2025, pelas 9h30m e com términus previsto para as 12h00m, 

no Escola EB 2,3 Dr. Acácio de Azevedo, sito na Rua Dr. Acácio de Azevedo, n.º 28, em Oliveira 

do Bairro, freguesia de Oliveira do Bairro. ----------------------------------------------------------------------  

3. Os candidatos devem comparecer no local indicado com 10 minutos de antecedência. -  

4. Informa-se ainda que os candidatos que usem habitualmente óculos para leitura deverão 

trazê-los para a realização das provas, no âmbito da Avaliação Psicológica.  -------------------------  

5. O júri deliberou utilizar a plataforma eletrónica de submissão de candidaturas, para efeitos 

de notificação dos candidatos; -------------------------------------------------------------------------------------  

6. As deliberações do júri foram tomadas por unanimidade; ------------------------------------------  

Por nada mais ter sido tratado, deu-se por encerrada a reunião da qual se lavrou a presente ata 

que depois de lida e achada conforme, vai ser assinada pelos membros do Júri. --------------------  

 

 

Presidente do Júri: 

 

 

 

Patrícia Alexandra de Sousa Vela Cunha, Chefe de Divisão 
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Vogais Efetivos: 

 

 

 

Silvia Isabel Branquinho Gomes, Dirigente Intermédia de 4.º Grau do Município de Anadia 

 

 

 

 

Fátima Carvalho, Técnica Superior  
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